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PROJETO DE LEI 04/95

I  dispOe sobre denominação de logradouro público
E dA outras providências.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do EspJ.

rito Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do

Poder Executivo sanciona a seguinte:

L E I

ART. 15- Fica denominada Praça do ARTESAO,a

Praça onde está localizada a Feirinha de Iriri.

ART. 25- As despesas decorrentes com o emplaca

mento da Praça de que trata o artigo 15, correrrão por conta da

ASSARTI.

sua publicação.

no.

ART. 35- Esta lei entra em vigor na data de

ART. 45- Revogam-se as disposições em contrá-

Sala das sessões, 04 de abril de 1995.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESHkrrO SANTO

COMISSÃO DE legislação. JUSTIÇA E REDAÇAO RsTAL

PARECER N9

PROJETO DE LEI no 0)4/ 95

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

SR. PRESIDENTE

Analisando o Projeto de Lei n^ 04/95, de auto

ria do Vereador Belmiro Mezadri, emitimos parecer favorável ao mesmo,

por tratar-se de xam projeto legal e constitucional. E o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 10 / 05 / 198 95

flAvio pompermayer da silva

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova

relator.

recer do seu

PREDIDENTE

SILVIO LINO DA COSTA

RELATOR

LUIZ CLÁUDIO SOUZA NOGUEIRA


